
IBIRACATU
LEI MUNICIPAL No 375, de 13 DE DEZEMBRO DE 201S.

Dispõe sobre a identificação da frota de veículos
oficiais do Munícipio de lbiracatu - MG e dá outras
providências.

O Povo do Município de lbiracatu, Estado de Minas Gerais, por seus
representantes na câmara Municipal aprovou e eu, prefeito Municipal, no uso
das ahibuições que são conferidas por lei, em seu nome sanciono a seguinte
Lei:

CAPITULO I
DAS DtSPOS|çOES PRELTMTNARES

Art. í o. Fica obrigada a identificação dos veículos oficiais automotores
vinculados ao Poder Executivo do Município de lbiracatu - MG.
Parágrafo Único: Para fins e efeitos desta Lei, são considerados veículos
oficiais os automotores de propriedade do Munícipio de lbiracatu e os locados,
utilizados na Administração Direta ou lndireta.

CAPíTULO II
DA TDENTIF|CAÇÃO

Art. 20. Os veículos oficiais pertencentes ao Município, deverão ser
identificados externamente por meio do Brasão oficial do Município de
lbiracatu, bem como conter nas portas laterais dianteiras, nâ parte externa, os
seguintes dizeres:
| - "Prefeitura Municipal de lbiracatu";
ll - Nome do setor em que está lotado;
lll - "Uso exclusivo em serviço".
Art. 30. Os veículos adquiridos mediante convênio com outros Entes da
Federação cujo convênio exija identificaçâo específica, ficam dispensados da
identificaçáo na forma do artigo anterior.
Art. 4:. O Município disporá de um prazo de g0 (noventa) dias para promover a
identificaçâo dos veículos na forma prevista nesta Lei.
Art. 5o. Revogam as disposições em contrário.
Art. 60. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito Municipal de lbiracatu, Estado de Minas Gerais, em 13 de
dezembro de 20í 8.

ARLIS SOARES COUTINHO
(PREFETTO MUNtCtPAL)
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